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TR – TERMO DE REFERÊNCIA (SERVIÇOS COMUNS) 
 

 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
PARA INSTALAÇÃO DE CAMERAS DE 
MONITORAMENTO URBANO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA REFERENCIADA, 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, BDI E 
MEMORIAL DESCRITIVO, INCLUISIVE SISTEMA 
DE LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

vb 1 R$ 11.643,33 
R$ 

11.643,33 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** 
R$ 

11.643,33 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

O motivo configura-se pela necessidade de elaboração de projeto 
técnico visando à futura aquisição do sistema de câmeras ‘Olho 
Vivo’, para o qual há recurso proveniente de emenda 
parlamentar já destinado. 
Diante disso, faz-se necessária a contratação de empresa ou 
profissional especializado para a execução do referido projeto. 

HÁ PREVISÃO DA 
CONTRATAÇÃO NO 

PCA (PLANO DE 
CONTRATAÇÕES 

ANUAIS)? 

 Sim   Especificar: Item 83 - Serviços de terceiros contratados 
para atender demandas administrativas, operacionais e institucionais 
da Secretaria de Administração e Governo, incluindo manutenções, 
suporte técnico, execuções eventuais e atividades de apoio. 

 Não  

FOI REALIZADO ETP 
(ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR) PARA A 
CONTRATAÇÃO? 

 Sim, o ETP segue em anexo com a documentação. 

 Não.  

FOI REALIZADO MAPA 
DE RISCO PARA A 
CONTRATAÇÃO? 

 Sim, o Mapa de Risco segue em conjunto com o ETP. 

 Não. Considerando que o objeto se caracteriza como 
contratação de baixa complexidade e, ainda, por se tratar de 
dispensa em razão do baixo valor, nos termos da legislação 
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vigente, entende-se que a elaboração de Mapa de Riscos 
específico para a contratação é dispensável, sem prejuízo da 
adoção de medidas de controle interno e acompanhamento da 
execução contratual. 

NATUREZA E GARANTIA DO SERVICO 

NATUREZA 
Serviço técnico especializado de engenharia (elaboração de 
projeto). 

HAVERÁ GARANTIA 
DO SERVIÇO? 

 Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado 

deverá prestar garantia pelos serviços prestados de, no mínimo, 

      meses, após a sua conclusão. 

 Não 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÀO 

 Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, 

     , da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no 

art. 75, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

 Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,      , da 

Lei Federal n° 14.133/21. 

 Pregão eletrônico. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

 Menor Preço 

 Maior desconto. 

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO? 

 Sim.  

Não. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

SERÁ EXIGIDA 
HABILITAÇÃO 

TÉCNICA? 

 Sim                         

Por quê? Como o objeto trata da elaboração de projeto técnico de 
engenharia é necessária a exigência de habilitação técnica. 

 Não. 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS 

 Declaração de ciência das informações necessárias para o 

cumprimento da futura obrigação contratual. 

 Justificativa: Visa garantir que o licitante tenha pleno 

conhecimento das condições e informações necessárias à 
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execução do objeto, conforme os princípios da Lei nº 

14.133/2021. 

 Registro na entidade profissional competente.  

Justificativa: A exigência de registro na entidade profissional 

competente (CREA/CAU) é necessária para garantir que a 
empresa possua regularidade técnica e responsabilidade 

profissional para elaborar o projeto, assegurando qualidade, 

segurança e conformidade legal. A medida está respaldada na Lei 

nº 14.133/2021 e nos princípios da administração pública 

(legalidade e segurança jurídica). Apresentar certidão de registro 

regular no CREA ou CAU do responsável técnico e da empresa 

licitante. 

 Indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento 

para o cumprimento da futura obrigação da equipe técnica 

responsável pela execução dos trabalhos. 

 Justificativa: A exigência de indicação de pessoal técnico é 

necessária para comprovar a capacidade operacional da empresa 

e garantir que o serviço será executado por equipe qualificada. 

Pode ser comprovada através de vínculo empregatício ou contrato 

de prestação de serviços. 

Atestado de responsabilidade técnica relativo à qualificação 

técnico profissional com comprovação de registro em conselho 

profissional competente, quando for o caso.  

Justificativa: A exigência de Atestado de Responsabilidade 

Técnica é necessária para comprovar a qualificação técnico-

profissional da empresa licitante e do responsável técnico pela 

execução do objeto. O licitante deverá apresentar Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) emitida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução de serviços 

similares. Serão considerados serviços similares aqueles que 

envolvam a elaboração de projetos técnicos de sistemas de 

monitoramento (CFTV), segurança eletrônica, telecomunicações 

e/ou projetos elétricos de baixa tensão, incluindo memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

especificações técnicas. 

  Atestado de capacidade, relativo à qualificação técnico 

operacional.  

 Outro previsto em lei especial.  
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HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

 Sim    

 Não 

HÁ RISCOS A SEREM 
ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA? 

 Sim    

 Não 

HÁ PREVISÃO DE 
VISTORIA? 

 Sim 

O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de 

execução dos serviços no período de 2/2/2026 a 9/2/2026, no 

horário de 07:00 às 16:00, mediante agendamento para 

acompanhamento de servidor do órgão. 

Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar 

declaração nesse sentido, concordando com as condições do local 

de trabalho, renunciando a possibilidade de alegar 

desconhecimento das instalações posteriormente. 

 Não 

COMO O SERVIÇO É 
PRESTADO? 

 O serviço será prestado conforme emissão de ordem de 

serviço. 

 O serviço terá início imediato a partir da assinatura do 

contrato, contudo a prestação poderá estar sujeita à emissão de 

ordem de serviço pelo fiscal do contrato. 

LOCAL E HORA DA 
PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

A empresa prestará o serviço de forma remota, podendo ser 
realizadas reuniões online, utilização dos recursos como e-mail, 
whatsapp e demais tecnologias para agilizar a elaboração e a 
conclusão do projeto. A empresa contratada poderá realizar 
quantas visitas forem necessárias para obtenção das informações 
necessárias. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO O prazo do contrato será de 3 meses. 

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

 Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 Não. 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria, por meio de ordem 
bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 
beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, com base nos documentos 
fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. A 
conta bancária indicada deverá obrigatoriamente estar em nome 
do fornecedor. 
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Prova de regularidade fiscal  

A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos 

documentos constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, 

quando não for possível consultar aos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

  X% do valor inicial do contrato. 

 Não há. 

Justificativa: A ausência de garantia contratual se justifica pelo 
baixo risco da contratação, por se tratar de serviço técnico de 
elaboração de projeto, e pela possibilidade de fiscalização e 
controle por entregas, tornando a exigência desproporcional, 
conforme a Lei nº 14.133/2021. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Funcional Programática: 02.01.02.04.122.0003.2007 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte do Recurso: 1.500.000.0000 Ficha 00034 

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão 

do atestado de disponibilidade orçamentária. 

DESIGNAÇÃODO 
GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

Gestor – Nome: Gilliard Santos Arampo, matrícula: 3859-8, 
cargo: Coordenador de Contratos 

 

Fiscal – Nome: Mariana Cornélia Magalhães, matrícula: 3955-4, 
cargo: Engenheira Civil 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA DEMANDA 

 
 
 

_________________________________________ 

Diego Bueno do Couto 

Matricula: 3834-0/Secretário Municipal de Administração e Governo 

37 3544-1136/ gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DA DEMANDA 

 
 

José Rosa Filho 
Prefeito Municipal 

Matrícula nº 02693-1 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 R
O

S
A

 F
IL

H
O

, M
A

R
IA

N
A

 C
O

R
N

É
LI

A
 M

A
G

A
LH

Ã
E

S
 e

 D
IE

G
O

 B
U

E
N

O
 D

O
 C

O
U

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ed

ro
do

ab
ae

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

5F
A

-3
A

95
-4

E
1E

-9
76

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
5F

A
-3

A
95

-4
E

1E
-9

76
3



  
 

6 

_________________________________________________________________________________ 
Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – Cep.: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136/1140 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br | CNPJ: 18.296.657/0001-03 

 

Cedro do Abaeté, 21 de janeiro de 2026. 
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